
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI O at 

Casa Llmiro Cuilherme qãos SE Roo 

PORTARIA Nº. 017/2026 

Revoga Portarias que concedem gratificações 
aos Servidores Efetivos da Câmara Municipal 
de Jupi/PE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUPI/PE, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Regimento Interno e pela Lei 

Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam revogadas as Portarias nºs. 017, 018, 019, 020 e 021/2024, de 02 
de abril de 2024, que concedem gratificações aos funcionários do quadro 
efetivo: José Ailton Alves de Moura, Lúcia Cristina da Silva Nunes, 
Paulo Henrique Dantas Barreto, Maria do Socorro Rodrigues da Silva 
e Sandra Marileide da Silva. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Presidente, em 17 de abril de 2026. 
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